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Lei nº 613/2019, de 02 de outubro de 2019. 

 

Dispõe sobre a Consagração do Município de 

São João da Barra a Nossa Senhora Aparecida, 

nos moldes da tradição cultural. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA APROVA E EU SANCIONO 

E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Município de São João da Barra consagrado a Nossa Senhora Aparecida, 

nos moldes da tradição cultural. 

Art. 2º Fica autorizada a exposição de símbolos desta consagração, tais como imagens e 

monumentos, em prédios públicos e áreas urbanas. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São João da Barra, 02 de outubro de 2019. 

 

Carla Maria Machado dos Santos 

Prefeita de São João da Barra 


